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DIárIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 22 .453, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Declara patrimônio cultural mineiro a Orquestra Sinfô-
nica da Polícia Militar de Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada patrimônio cultural mineiro a Orquestra Sinfônica da Polícia Militar de 

Minas Gerais .
Art . 2º – Esta lei entra vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22 .454, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Declara patrimônio cultural do Estado o ofício das 
quitandeiras .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarado patrimônio cultural do Estado o ofício das quitandeiras .
Art . 2° – Compete ao Poder Executivo adotar as medidas cabíveis para o registro do bem cultural 

de que trata esta lei, nos termos da legislação vigente .
Art . 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .455, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Declara patrimônio cultural do Estado a Festa Nacional 
do Biscoito em Japonvar .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada patrimônio cultural do Estado a Festa Nacional do Biscoito em Japonvar .
Art . 2º – Compete ao Poder Executivo adotar as medidas cabíveis para o registro do bem cultural 

de que trata esta lei, nos termos do Decreto nº 42 .505, de 15 de abril de 2002 .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .456, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Declara patrimônio cultural do Estado a vesperata de 
Diamantina .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada patrimônio cultural do Estado a vesperata de Diamantina .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .457, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Declara patrimônio cultural do Estado o modo de fazer 
tricô do Município de Monte Sião .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado patrimônio cultural do Estado o modo de fazer tricô do Município de 

Monte Sião .
Art . 2º – Compete ao Poder Executivo a adoção das medidas cabíveis para o registro do bem cul-

tural de que trata esta lei, nos termos do Decreto nº 42 .505, de 15 de abril de 2002 .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .458, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Declara patrimônio cultural do Estado a gastronomia 
mineira .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada patrimônio cultural do Estado a gastronomia mineira .
Art . 2º – O Poder Executivo adotará as medidas cabíveis para o registro do bem cultural de que 

trata esta lei, nos termos da legislação em vigor .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .459, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município 
de união de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da rodovia LMG-864 compreendido entre o Km 21 e o Muni-

cípio de união de Minas, com extensão de 440 m (quatrocentos e quarenta metros) .
Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de união de Minas a área corres-

pondente ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 

união de Minas e destina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .460, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Estabelece diretrizes para o atendimento prestado pelas 
comunidades terapêuticas no Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – As comunidades terapêuticas configuram-se como um serviço de caráter residencial tran-

sitório destinado a oferecer cuidados contínuos de saúde, de caráter residencial, para adultos com transtornos 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas .


